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AUTÓGRAFO N'089/2021

PROJETO DE LEI N" 168/2021

EMENTA: DISPÕE SOBRE AUTILIZAÇÃO DE SELO

DE SEGURANÇA (LACRE TNVIOLÁVEL) NAS

EMBALAGENS DE ALI]v{ENTOS ENTREGUE,S EM

DOMICÍLIO ]'.iO MLNiCÍPIO DE CAMPINA GRANDE"

E DÁ oUTRAS PROvIDÊNCIAS.

Art. 10 Ficam os restaurantes, przzarias. lanchonetes, quiosques. conveniências e

demais empresas que fazem entrega de alimentos para consumo imediato, obrigadas a criar e

utilizar Selo de Segurança (lacres invioláveis) nas embalagens de alimentos entregues no

Município de Campina Grande.

Parágrafo único. Entende-se por Selo de Segurança (lacre inviolável) o dispositivo que

fica inutilizado se removido.

Art.2o O Selo de Segurança (lacre inviolável) serve para impedir a entrega de alimentos

e bebidas violadas e a possível contaminação por pessoas que não participam do processo de

produção do alimento.
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§1" O Selo de Segurança (lacre inviolável) é aquele que, ao ser removido, deixa

evidências da sua violação.

§2'O Selo de Segurança ou lacre de proteção deve conter a infonnação de que, se estiver

violado, o produto deve ser devolvido pelo consumidor.

Art. 3' O alimento ou bebida que tenha o lacre rompido deve ser inurtilizado pelo

estabelecimento logo após a der.olução pelo consumidor e en-r hipotese alguma pocie ser

reaproveitado.

Art. 4' O Selo de Segurança (lacre inviolável) pode ser um adesir.,o de papel" durex ou

qualqr"rer artigo que obrigue a ruptura ao ser aberto, ou seja, o lacre não pode continuar íntegro

após a sua retirada ou após a abertura da embalagem, podendo conter cortes (picotes) de

segurança que impossibilitam sua remoção sem que seja desflgurado em vários pedaços e deve

ainda ser resistente a solventes como água, álcool e outros.

Pará,grafa único. Outros tipos de lacre contendo mecanismos que garantam a

visualização a sua violação podem ser utilizados.

Art. 5o Somente para as bebidas envasadas no estabelecimento, é obrigatório o uso do

Selo de Segurança (lacre inviolável) ou outro dispositivo que assegure a inviolabilidade do

produto. sendo dispensado para as bebidas vedadas no local de fabricação.

Art. 6o Ficam as empresas mencionadas no art. 1o obrigadas a restituir os valores pagos

ou a efetuar a troca dos alimentos que cheguem ao destino com o Selo de Segurança violado ou

rompido.

Art. 7o O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita seus infratores às penalidades

estabelecidas pelo aft. 56 da Lei Federal n' 8.078, de 1 1 de setembro de 1990.
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Art. 8' As despesas para criação. aquisição e elaboração dos lacres Í'icam a cargo das

empresas do ramo de alimentos que efetuem suas entregas em domicílio.

Art. 9n O executivo regulamentará a presente Lei. no pÍazo de 60 dias após sua

publicação.

Art. 10 Esta Lei entra em r.igor na data de sua publicação. revogadas as disposições em

contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina Grande. uoCasa de Félix

Araújo", em 06 de maio de2021.

O PRESENTE AUTÓGRAFO é cópia Íiel do que foi aprovado

no Pleniírio em Sessão do dia 06 de maio de202l.

Secretmia de Apoio Parlamentar da

Presidente

Municipal de Campina - PB "Casa de Félix Araújo"


